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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

Estratégia 12.3 - Elevar gradualmente a taxa de concluséo média dos cursos de graduagao
presenciais nas universidade publicas para 90% (noventa por cento), ofertar no minimo um tergo das
vagas em cursos noturnos e elevar a relagao de estudantes por professor para 18 (dezoito),
mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovagao académicas que valorizem a
aquisicdo de competéncias de nivel superior.

Sala das Sessoes, 25 de maio de 2011

Deputada Fatima Bezerra




